
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 223, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ns 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO ã Lei ne 1.898, de 9 de outubro de 2025

Art. le Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL,

nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 63.743,79 (Sessenta e três mil setecentos e

quarenta e três reais e setenta e nove centavos).

Secreteriâ:

Local:

Ficha:

Programáticã:

Proieto de Atividadê:

Vãlor:

Elemento de
Dêspêsa:

Fontê dê RecuÍsos:

SECRETARTA MUNICtPAt DE EDUCÂçÃO

O1O7O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

589

12.361.0009.2082.0000

2O82.AUXILIO FINANCEIRO AO TRANSPORTE ESCOLAR

Rs 63.743,79

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

2.750

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.32o, de 17 de março de 1964, art. 43,

§1e, l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes

de Superavit Financeiro.

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.4s Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 9 de outubro de 2025

IRACI FER E SOUZA

Prefeita Municipal
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Pedra Pretô/MT, 9 de outubro de 2025

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DEcREÍo }ls 223, DE 2025 - Flca ABERÍo cRÉDlTo EspEctÂL No oRçaMENTo Â]tUÂL Do ÊxERcícto DE 2025.

Fica aberto C.édito Especial no Orçamento Anual do exeícício de 2025.

A PREFEITÂ ÍtlUl{lClPAL DE PEDRA PREÍA, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes Íoram confe-
r;das na Lei Orçamentária na 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERÁi|DO a Lei na 1.898, de 9 de outubro de 2025.

AÊ. 19 Fica aberto no PPÂ"/LDO e no orçamento vigente municipôl um CREDITO ESPECIAL, nas dotaçôês abaixo discíminadas, no valor
de até R$ 63.743,79 (Sessenta e três mil setecentos e quaÍenta e três reais e setenta e nove centavos).

Sêcretaria: SECRETÂRIA MUNIcIPAL DÊ EDUcAçÃo
Local: oIO,IoI SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAcÃo
Firha: 589
Progremática: 12.361.0009.2082.0000
Proreto dê Âtividâdê: 2082.AUXIUO FINANCEIRO AO TRÂNSPORTE ESCOLAR

R$ 63.743,79
Elêmênto de Despêsâ: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOÂlURrDrCÂ
Fonte de RêcuÍsosi 2.750

AÊ, 29 Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, aÍt. 43, §le, l, para cobertura do c.édito de quê

trata o ârt. 1o desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na l-êi de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orcamentáriô Anual - LOA paÍa o exer-
cício orçamêntário vigente.

AÉ.49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa Preta/MT, I de outubío de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETo Ns 224, DE 2025 . FICA ABERTo cRÉD[o SUPLEMENÍAR T,IO ORÇAMENTO ANUÂL DO EXERCíCIO DÉ 2025.

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, e das que lhes foram confê-
ridas na LeiOrçamentáíia no 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERÂNDO a Lei ne 1.899, de 9 de outubro de 2025.

AÊ. le Fica aberto no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLÉMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no

valoí de até R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

Sê(rêtarial SECREIARIA MU NICIPAL DE SAUDE
Local: 011102 . FUNDO MUNICIPÁL DE SÀUOE
Ficha: 416
Proqramática 10.302.0005.2045.0000
Projêtô d€ atividadê: @oDÀsaúDE

Rs 500.000.00
Elêmênto de Despêsa: 3.3.90,30.OO. MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Rêcursos: 1.621

Art. 2c Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §la, ll, para cobertura do crédito de que

trata o art. 1s desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de ArÍecadação.

AÊ. 39 Fica alteÍado no Plano Plurianual - PPA, na Lei dê Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exêr-

cício orçamentáíio vigênte.

ÂÉ.49 Este Decreto entÍa em vigor na datà de sua publicaçáo.

Pedra Preta/MT, 9 de outub.o de 2025.

IRACI FERREIRÀ DE SOUZA
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